
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
Subseção Judiciária de Cruzeiro do Sul

CONTRATO MINUTA 24856041
CONTRATO N. --/2026, DE FORNECIMENTO
CONTÍNUO DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E MANUTENÇÃO CORRETIVA DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADO, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA JUSTIÇA FEDERAL
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA NO
ESTADO DO ACRE - E A EMPRESA --------.

CONTRATANTE: UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - , com
registro no CNPJ sob o n. 05.429.148/0001-60 e sede na Alameda Ministro Miguel
Ferrante, s/n, Portal da Amazônia, CEP 69915-632 - Rio Branco/AC, neste ato
representada pelo Diretor da Secretaria Administrativa, ------------, doravante
denominada CONTRATANTE.
CONTRATADA: -------------, com registro no CNPJ n--------, com sede na --------------.
CEP. --------, -----/--, neste ato, representada pelo Sr. ------------, RG n. ----- – SSP/--, CPF
n. -----, doravante denominada CONTRATADA.
 
As partes acima qualificadas, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo Eletrônico 0000419-97.2026.4.01.8001, e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e às demais Leis aplicáveis,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica
n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento consiste no fornecimento contínuo, para a
Subseção Judiciária de Cruzeiro do Sul, em Cruzeiro do Sul/AC, de serviços
técnicos de limpeza, manutenção preventiva e manutenção corretiva, com
fornecimento de peças mediante pagamento por ressarcimento, de
aparelhos de ar condicionado, conforme especificações e quantidades constantes
no Termo de Referência.
1.2. A presente contratação vincula-se, independentemente de transcrição, ao:
a) Termo de Referência;
b) Aviso de Dispensa de Licitação;
c) A Proposta da Contratada; e
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE
FORNECIMENTO
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2.1. A execução do objeto ocorrerá de acordo com os termos contidos no Termo de
Referência.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (anos) contados da assinatura do
contrato,  prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.
3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.
3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
4.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim como os prazos e condições de conclusão, da entrega e do recebimento
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme disposto no
Termo de Referência.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO
6.1. A Contratante pagará à Contratada os seguintes valores unitários:
a) Serviço de manutenção preventiva e limpeza de ar-condicionado do tipo split
12.000 BTUs. - R$ -------;
b) Serviço de manutenção preventiva e limpeza de ar-condicionado do tipo split
18.000 BTUs. - R$ -------;
c) Serviço de manutenção preventiva e limpeza de ar-condicionado do tipo split
24.000 BTUs. - R$ -------;
d)Serviço de manutenção preventiva e limpeza de ar-condicionado do tipo split
36.000 BTUs. - R$ -------;
e) Serviço de manutenção preventiva e limpeza de ar-condicionado do tipo split
56.000 BTUs. - R$ -------;
f) Serviço de manutenção corretiva de ar-condicionado do tipo split 12.000 BTUs. -
R$ -------;
g) Serviço de manutenção corretiva de ar-condicionado do tipo split 18.000 BTUs. -
R$ -------;
h) Serviço de manutenção corretiva de ar-condicionado do tipo split 24.000 BTUs. -
R$ -------;
i) Serviço de manutenção corretiva de ar-condicionado do tipo split 36.000 BTUs. -
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R$ -------;
j) Serviço de manutenção corretiva de ar-condicionado do tipo split 56.000 BTUs. -
R$ -------;
 
6.1.2. Nos preços acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
6.1.3. O valor total a ser pago dependerá da quantidade de serviços efetivamente
fornecidos.
 
6.2. da forma e do prazo de pagamento
6.2.1. O pagamento será realizado de acordo com o disposto no Termo do
Referência.
 
6.4. condições de pagamento
6.4.1. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
a. o prazo de validade;
b. a data da emissão;
c. os dados do contrato e do CONTRATANTE;
d. o período respectivo de execução do contrato;
e. o valor a pagar; e
f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o CONTRATANTE;
6.4.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou, na impossibilidade de acesso
ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para:
a. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso de
Contratação Direta;
b. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade; proibição de contratar com o Poder Público, bem como a
existência de ocorrências impeditivas indiretas.
6.4.5. A eventual perda das condições das alíneas “a” e “b” não enseja, por si,
retenção de pagamento pela Administração (§1º do art. 8º da IN nº 77, de 2021).
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6.4.6. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do CONTRATADO,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
6.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.4.8. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.
6.4.9. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação
integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o
saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
6.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não
regularize sua situação junto ao Sicaf.
6.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
6.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
6.4.12. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1. As regras de reajuste são aquelas descritas no Termo de Referência, anexo a
este contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Além das obrigações previstas no Termo de Referência, são obrigações do
CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,
de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial
do Contrato;
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. Além das obrigações previstas no Termo de Referência, O CONTRATADO deve
cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior ;
9.1.4. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os produtos fora do padrão exigido no Termo de Referência.
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores (Sicaf), o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos:
9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis)
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contratação direta;
9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116
da Lei nº 14.133, de 2021);
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9.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);
9.1.11. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso II do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS
10.1. É exigida a garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, conforme disposto no Termo de Referência, cláusula 4.6.
10.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução
do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. As regras acerca de extinção contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
I. Gestão/Unidade: 090024
II. Fonte de Recursos: 1000000000
III. Programa de Trabalho (PTRES): 168312
IV. Elemento de Despesa: 3.3.90.39
 
13.2 . A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código
de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar
este Termo de Contrato no portal transparência na rede mundial de computadores
(internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do
§3º do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Rio Branco, Seção Judiciária no Acre para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de
2021.
XXX (Local), XX (dia) de XXX (mês) de 2026.
 
_______________________________________________________
Representante legal do CONTRATANTE
 
___________________________________________________
Representante legal do CONTRATADO

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Pimenta Vieira, Analista
Judiciário, em 06/04/2026, às 14:14 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 24856041 e o
código CRC F196E0D4.

(Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s), ou remova este texto)
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